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COMPILADO JURISPRUDENCIAL MARÇO DE 2025 

 

• INFORMATIVO STF N.º 1.166/2025 

Publicação: 5 de março de 2025. 

 

1. É constitucional, no âmbito dos municípios, o exercício de ações de segurança urbana pelas 

Guardas Municipais, inclusive policiamento ostensivo e comunitário, respeitadas as atribuições 

dos demais órgãos de segurança pública previstos no art. 144 da Constituição Federal e excluída 

qualquer atividade de polícia judiciária, sendo submetidas ao controle externo da atividade policial 

pelo Ministério Público, nos termos do artigo 129, inciso VII, da CF. Conforme o art. 144, § 8º, da 

Constituição Federal, as leis municipais devem observar as normas gerais fixadas pelo Congresso 

Nacional. 

Resumo: A atuação legislativa local para disciplinar as atribuições das guardas municipais 

destinadas à proteção de bens, serviços e instalações do município deve estar adequada 

às especificidades locais e à finalidade constitucional de promoção da segurança pública 

no âmbito da respectiva competência e em cooperação com os demais órgãos de 

segurança. 

O poder normativo conferido ao legislador municipal tem de se compatibilizar com a 

repartição constitucional de competências. Para tanto, as leis municipais que instituem 

suas respectivas guardas devem se adequar às especificidades locais, que restringem o 

poder legiferante, e à finalidade constitucional de promoção da segurança pública, além 

de observar as normas gerais fixadas pelo Congresso Nacional (CF/1988, art. 144, § 8º)1. 

O texto constitucional não realizou uma escolha categórica sobre a forma de atuação das 

guardas municipais, apenas estabeleceu as balizas norteadoras e atribuiu sua 

concretização ao legislador local. 

 
1 CF/1988: “Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a 
preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos: (...) § 8º 
Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, serviços e instalações, 
conforme dispuser a lei.” 
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Nesse contexto, o Estatuto Geral das Guardas Municipais (Lei nº 13.022/2014) foi julgado 

constitucional por esta Corte2. Ele contribui para delimitar o espaço normativo dado pela 

Constituição em respeito ao pacto federativo e evidencia o caráter colaborativo entre os 

entes que atuam na segurança pública e devem atuar de forma conjunta e harmônica. 

É constitucional — e não afronta o pacto federativo — o exercício do policiamento 

ostensivo e comunitário pela guarda municipal no âmbito local correspondente, desde 

que respeitadas as atribuições dos outros entes federativos. 

As guardas municipais podem exercer ações de segurança urbana e a atribuição do 

policiamento ostensivo e comunitário se insere no desenho normativo do federalismo de 

cooperação em prol da segurança pública, que é um dever do Estado e direito e 

responsabilidade de todos. Ademais, o policiamento ostensivo não é exclusivo da polícia 

militar. As guardas municipais integram o Sistema Único de Segurança Pública – Susp 

(Lei nº 13.675/2018) e, por força do art. 144 da CF/1988, atuam diretamente na área de 

segurança pública, naquilo que tem pertinência com a esfera da municipalidade. 

Por fim, além de a atividade policial exercida pelas guardas municipais se submeter ao 

controle externo do Ministério Público, cuja fiscalização objetiva evitar eventuais abusos 

(CF/1988, art. 129, VII), elas não podem realizar atividade de polícia judiciária, pois 

exclusiva da polícia civil e da Polícia Federal, responsáveis por investigar e apurar 

infrações penais. 

Na espécie, trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo que, em ação direta, declarou a inconstitucionalidade do 

dispositivo de lei municipal em que atribuído à guarda local o exercício de ações de 

segurança urbana, inclusive policiamento preventivo e comunitário, promovendo a 

mediação de conflitos. A decisão recorrida, em suma, considerou que o mencionado 

preceito invadiu competência da polícia militar para a realização do policiamento 

 
2 Precedente citado: ADI 5.780. 
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ostensivo, em afronta à norma da Constituição estadual que reproduz o disposto no art. 

144, § 8º, da CF/1988. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por maioria, ao apreciar o Tema 

656 da repercussão geral, (i) deu provimento ao recurso extraordinário para declarar a 

constitucionalidade do art. 1º, I, da Lei nº 13.866/2004 do Município de São Paulo/SP, 

em sua redação original3 e naquela dada pela Lei paulista nº 14.879/20094; e (ii) fixou a 

tese anteriormente citada. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do RE n.º 608.588/SP, tendo o 

Plenário, por maioria, em julgamento finalizado em 20.02.2025, dado provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Rel. Min. LUIZ FUX. Vencidos os Mins. CRISTIANO ZANIN e 

EDSON FACHIN. 

 

2. É constitucional — por não configurar desvio de finalidade e por respeitar os limites formais e 

materiais, expressos e implícitos, da Constituição Federal de 1988 — o decreto presidencial que 

concede indulto natalino às pessoas condenadas por crime cuja pena privativa de liberdade máxima 

em abstrato não supere cinco anos e que considera, para fins da concessão do benefício, na hipótese 

de concurso de crimes, a pena máxima em abstrato relativa a cada infração penal individualmente. 

Resumo: O indulto natalino consiste em ato privativo e discricionário do presidente da 

República (CF/1988, art. 84, XII), com amparo no princípio da separação de Poderes e no 

sistema de freios e contrapesos. Ele é editado de forma coletiva, acarretando a extinção 

da punibilidade do réu ou investigado, e sua utilização é vedada para crimes específicos: 

 
3 Lei nº 13.866/2004 do Município de São Paulo/SP: ”Art. 1º A Guarda Civil Metropolitana de São Paulo, principal 
órgão de execução da política municipal de segurança urbana, de natureza permanente, uniformizada, armada, 
baseada na hierarquia e disciplina, tem as seguintes atribuições: I – exercer, no âmbito do Município de São Paulo, o 
policiamento preventivo e comunitário, promovendo a mediação de conflitos e o respeito aos direitos fundamentais 
dos cidadãos;” 
4 Lei nº 13.866/2004 do Município de São Paulo/SP: ”Art. 1º (...) I – exercer, no âmbito do Município de São Paulo, as 
ações de segurança urbana, em conformidade com as diretrizes e programas estabelecidos pela Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana, promovendo o respeito aos direitos humanos; (Redação dada pela Lei nº 14.879/2009)” 

http://www.fvfadvogados.com.br/


 

   4 
Rua Pedroso Alvarenga, n.º 1284 – cj. 82 – Itaim Bibi 

                São Paulo/SP – CEP 04531-012 

                                                                     (11) 2362-8121 – www.fvfadvogados.com.br           

tortura, tráfico ilícito de entorpecentes, terrorismo e crimes hediondos (CF/1988, art. 5º, 

XLIII). 

Conforme jurisprudência desta Corte5, o referido instituto jurídico é um instrumento 

constitucional de política criminal voltado a atenuar possíveis incorreções legislativas ou 

judiciárias em prol da redução da superlotação carcerária e da reinserção e 

ressocialização de condenados que a ele façam jus e, como regra geral, não pode ser 

questionado. Contudo, permite-se o seu controle jurisdicional para verificar o 

cumprimento das balizas restritivas elencadas pelo legislador constituinte e avaliar uma 

possível ocorrência de desvio de finalidade. 

Dada a inexistência de uma sistemática predeterminada para a concessão da indulgência 

soberana, o presidente da República pode exercer esse poder exclusivo sem a necessidade 

de seguir parâmetros específicos, como a pena máxima, seja em concreto ou abstrato, e 

os percentuais ou tempos mínimos de cumprimento da pena. 

Na espécie, o então chefe do Poder Executivo federal editou decreto de indulto natalino 

que não violou preceitos constitucionais, na medida em que buscou alcançar crimes de 

menor reprovabilidade social e possibilitou a aplicação da benesse nas hipóteses de 

concurso de crimes. 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgou improcedente a 

ação para assentar a constitucionalidade do art. 5º, caput e parágrafo único, do Decreto 

nº 11.302/20226. 

 

 
5 Precedentes citados: ADI 2.795 MC, ADI 5.874 e ADPF 964. 
6  Decreto nº 11.302/2022: “Art. 5º Será concedido indulto natalino às pessoas condenadas por crime cuja pena privativa 
de liberdade máxima em abstrato não seja superior a cinco anos. Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, na 
hipótese de concurso de crimes, será considerada, individualmente, a pena privativa de liberdade máxima em abstrato 
relativa a cada infração penal.” 
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Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos da ADI n.º 7.390/DF, tendo o 

Plenário, por unanimidade, em julgamento finalizado em 21.02.2025, julgado 

improcedente a ação, nos termos do voto do Rel. Min. FLÁVIO DINO. 

 

• INFORMATIVO STF N.º 1.167/2025 

Publicação: 12 de março de 2025. 

 

1. Uma vez presente o estado de mora inconstitucional — devido à inércia do Poder Legislativo 

em regulamentar o art. 226, § 8º da Constituição Federal de 1988, no tocante ao combate à 

violência doméstica ou intrafamiliar contra homens GBTI+ em relacionamentos homoafetivos ou 

que envolvam travestis e mulheres transexuais —, deve ser reconhecida a aplicação analógica dos 

dispositivos da Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) para abarcar a população LGBTQIA+. 

Resumo: O Estado tem o dever constitucional de punir discriminações atentatórias a 

direitos e liberdades fundamentais (CF/1988, art. 5º, XLI e XLII) e de proteger todas as 

famílias, independentemente de serem heteroafetivas, contra a violência doméstica, bem 

como todas as pessoas, sem limitar-se ao gênero feminino7. Isso se dá na medida em que 

o Estado Democrático de Direito é definido por um sentido expandido de igualdade, o 

qual também se materializa com o combate às desigualdades baseadas na construção 

social do gênero (CF/1988, art. 3º). 

Assim, apesar de a orientação sexual e a identidade de gênero estarem incluídas nos 

motivos de não discriminação consagrados nos Princípios de Yogykarta e abrangidas 

pela proteção dos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e da 

igualdade (CF/1988, arts. 1º, III; e 5º, caput), o Brasil vive uma situação de catástrofe 

concernente às violências de gênero, homofóbicas e transfóbicas. 

 
7 CF/1988: “Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. (...) § 8º O Estado assegurará a 
assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito 
de suas relações.” 
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A Lei Maria da Penha reconhece que — ainda que as mulheres sejam pessoas em situação 

de vulnerabilidade social — a violência doméstica ou intrafamiliar não ocorre apenas em 

relações de homens com mulheres. A referida lei prevê sua aplicação independentemente 

de orientação sexual, o que abrange relações homoafetivas com pessoas do sexo ou do 

gênero feminino8. Diante disso, os homens GBTI+ em relações com outros homens 

também merecem especial proteção do Estado contra a violência doméstica, devido à 

situação de vulnerabilidade social que enfrentam por causa da homotransfobia. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, concedeu a 

ordem do mandado de injução coletivo para: (i) reconhecer a mora legislativa e (ii) 

determinar a incidência da norma protetiva da Lei Maria da Penha aos casais 

homoafetivos do sexo masculino e às mulheres travestis ou transexuais nas relações 

intrafamiliares. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do MI n.º 7.452/DF, tendo o Plenário, 

por unanimidade, em julgamento finalizado em 21.02.2025, concedido o mandado de 

injunção, nos termos do voto do Rel. Min. ALEXANDRE DE MORAES. 

 

 

 

 

 
8 Lei nº 11.340/2006: “Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, renda, cultura, 
nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sendo-lhe asseguradas 
as oportunidades e facilidades para viver sem violência, preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento 
moral, intelectual e social. (...) Art. 5º Para os efeitos desta Lei, configura violência doméstica e familiar contra a mulher 
qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e 
dano moral ou patrimonial I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio permanente 
de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas; II - no âmbito da família, 
compreendida como a comunidade formada por indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços 
naturais, por afinidade ou por vontade expressa; III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva 
ou tenha convivido com a ofendida, independentemente de coabitação. Parágrafo único. As relações pessoais 
enunciadas neste artigo independem de orientação sexual.” 
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• INFORMATIVO STF N.º 1.168/2025 

Publicação: 18 de março de 2025. 

 

1. A prerrogativa de foro para julgamento de crimes praticados no cargo e em razão das funções 

subsiste mesmo após o afastamento do cargo, ainda que o inquérito ou a ação penal sejam iniciados 

depois de cessado seu exercício. 

Resumo: O STF fixou posição mais abrangente sobre a competência dos tribunais para 

julgar os crimes funcionais praticados por autoridades com prerrogativa de foro (“foro 

privilegiado”), no sentido de mantê-la mesmo após o término do exercício das 

respectivas funções. Aprimorou-se a orientação vigente com o intuito de assegurar a 

imparcialidade, a independência do julgamento e inibir os deslocamentos que resultam 

em lentidão, ineficiência e até mesmo prescrição das ações penais.  

O ordenamento jurídico prevê o foro especial por prerrogativa de função (CF/1988, art. 

102, I, “b”) para proteger o exercício de cargos ou funções estatais de alta relevância 

constitucional contra ameaças do próprio acusado, manter a estabilidade das instituições 

democráticas, preservar o funcionamento do Estado e assegurar um julgamento menos 

suscetível a influências externas9. Essa prerrogativa assegura que determinadas 

autoridades sejam julgadas por órgãos colegiados de maior hierarquia do Poder 

Judiciário. Portanto, o foro especial não constitui um privilégio pessoal, mas uma 

garantia para o adequado exercício das funções públicas. 

No que concerne à problemática do momento de encerramento do direito ao foro 

privilegiado, a jurisprudência desta Corte oscilou ao definir a sua extensão, ora pela 

natureza do delito (regra da contemporaneidade e da pertinência temática), ora pelo 

exercício atual de funções públicas (regra da atualidade), o que gerou uma indefinição 

quanto à abrangência do instituto. 

 
9  CF/1988: “Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 
I - processar e julgar, originariamente: (...) b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente, 
os membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o ProcuradorGeral da República;” 
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Com o cancelamento da Súmula 394/STF10 — no julgamento da Questão de Ordem no 

Inquérito nº 687/SP11 —, esta Corte realizou uma redução teleológica do foro 

privilegiado ao limitar sua aplicabilidade, de modo que o foro especial não se manteria 

após a perda do mandato, mesmo na hipótese de crimes cometidos durante o exercício 

das funções. 

Posteriormente, na Questão de Ordem na Ação Penal nº 937/RJ12, o Tribunal entendeu 

que o referido foro se aplicaria apenas aos crimes cometidos durante o exercício do cargo 

e relacionados às funções desempenhadas. Assim, com exceção das ações cuja fase da 

instrução processual esteja concluída — hipótese de manutenção da competência, 

inclusive nos casos de infrações penais não relacionadas ao cargo ou à função exercida — 

a cessação do exercício das funções ensejaria o declínio da competência para o Juízo de 

primeiro grau. 

Nesse contexto, nas hipóteses de crimes funcionais, a imposição da remessa dos autos 

para a primeira instância com o término do exercício funcional subverte a finalidade do 

foro por prerrogativa de função. Isso ocorre porque, além de ser contraproducente ao 

causar flutuações de competência (“sobe e desce”) no decorrer das causas criminais e 

trazer instabilidade ao sistema de Justiça, permite a alteração da competência absoluta 

ratione personae ou ratione funcionae por ato voluntário do agente público acusado, ao 

renunciar ao mandato ou à função antes do final da instrução processual. 

Na espécie, esta Corte firmou a perpetuação da competência para o julgamento de crimes 

funcionais com base em uma interpretação mais ampla do foro especial, centrada na 

natureza do crime praticado pelo agente, em vez de critérios temporais relacionados à 

permanência no cargo ou ao exercício atual do mandato, que podem ser manipulados 

pelo acusado. Ademais, a saída do cargo somente afasta o foro privativo na hipótese de 

 
10 Súmula 394/STF: “Cometido o crime durante o exercício funcional, prevalece a competência especial por 
prerrogativa de função, ainda que o inquérito ou a ação penal sejam iniciados após a cessação daquele exercício. 
(Cancelada) 
11 Precedente citado: QO no INQ 687. 
12 Precedente citado: QO na AP 937. 
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crimes perpetrados antes da investidura no cargo ou que não possuam relação com o seu 

exercício. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por maioria, concedeu a ordem 

de habeas corpus para (i) assentar a competência do Supremo Tribunal Federal para 

processar e julgar a ação penal nº 1033998-13.2020.4.01.3900; e (ii) fixar a tese 

anteriormente mencionada, com o entendimento de que essa nova linha interpretativa 

deve aplicar-se imediatamente aos processos em curso, ressalvados todos os atos 

praticados e decisões proferidas pelo STF e pelos demais Juízos com base na 

jurisprudência anterior, conforme precedentes firmados no QO no INQ 687 e na QO na 

AP 937. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do HC n.º 232.627/DF, tendo o 

Plenário, por maioria, em julgamento finalizado em 11.03.2024, concedido a ordem, nos 

termos do voto do Rel. Min. GILMAR MENDES. Vencidos os Mins. ANDRÉ MENDONÇA, 

EDSON FACHIN, CÁRMEN LÚCIA e LUIZ FUX. 

 

 

 

• INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA STJ N.º 842 

Publicação: 11 de março de 2025. 

 

1. Um cabo de vassoura pode ser considerado arma branca imprópria com potencial lesivo 

suficiente para atrair a aplicação da causa de aumento de pena do art. 157, § 2º, VII, do Código 

Penal, independentemente de perícia, se a lesividade do artefato ficar demonstrada por outros 

elementos probatórios, como os depoimentos das vítimas. 

Resumo: Cinge-se a controvérsia em saber se o uso de um cabo de vassoura pode ser 

considerado como arma branca para fins de aplicação da causa de aumento de pena do 

art. 157, § 2º, VII, do Código Penal, independente de perícia sobre a lesividade do artefato. 
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A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça considera que o conceito de arma 

branca inclui instrumentos capazes de causar dano à integridade física, mesmo que não 

fabricados especificamente para tal fim (arma branca imprópria), como no caso de um 

cabo de vassoura. 

Ademais, a apreensão e perícia da arma branca não são necessárias para a aplicação da 

majorante, podendo o julgador formar seu convencimento com base em outros elementos 

probatórios, como os depoimentos das vítimas. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que "No crime de roubo, a 

incidência da majorante, relativa ao emprego de arma, prescinde de sua apreensão e perícia, ainda 

que se trate de arma branca, sendo possível demonstrar-se sua utilização mediante outros meios de 

prova" (AgRg no AREsp n. 194.561/RS, relatora Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Sexta 

Turma, julgado em 18/12/2012, DJe de 21/3/2013). 

No caso, a lesividade pode ser atestada pelos depoimentos das vítimas, uma vez que o 

cabo de vassoura foi utilizado contra os pescoços das duas, comprovando tratar-se de 

objeto com potencialidade lesiva. 

Portanto, um cabo de vassoura pode ser considerado arma branca imprópria, com 

potencial lesivo suficiente para atrair a aplicação da causa de aumento do art. 157, § 2º, 

VII, do Código Penal. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AREsp n.º 2.589.697/DF, tendo a 

Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 11.02.2025, desprovido o 

recurso, nos termos do voto da Rel. Min. DANIELA TEIXEIRA. 

 

2. A absolvição com base no quesito genérico é assegurada pelo art. 483, III, do CPP, permitindo 

aos jurados decidir com base em íntima convicção, independentemente das provas apresentadas. 

Tal prerrogativa é compatível com o princípio da soberania dos veredictos e a plenitude de defesa, 

que são pilares do Tribunal do Júri. 
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Resumo: Cinge-se a controvérsia a definir se a absolvição com base no quesito genérico 

do art. 483, III, do CPP, reconhecida pelo Conselho de Sentença, pode ser considerada 

manifestamente contrária à prova dos autos. 

O Tribunal estadual entendeu que seria "nulo o julgamento diante da manifesta contrariedade 

da resposta apresentada pelo Conselho de Sentença aos quesitos formulados, uma vez que, os 

jurados reconheceram a materialidade e a autoria delitivas atribuídas ao acusado" e "ainda assim 

absolvido o réu pelo conselho de sentença após suposta existência de legítima defesa". 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Tema 1.087 da Repercussão Geral 

fixou a seguinte tese de julgamento, ainda pendente de publicação: "1. É cabível recurso de 

apelação com base no artigo 593, III, d, do Código de Processo Penal, nas hipóteses em que a decisão 

do Tribunal do Júri, amparada em quesito genérico, for considerada pela acusação como 

manifestamente contrária à prova dos autos. 2. O Tribunal de Apelação não determinará novo Júri 

quando tiver ocorrido a apresentação, constante em Ata, de tese conducente à clemência ao 

acusado, e esta for acolhida pelos jurados, desde que seja compatível com a Constituição, os 

precedentes vinculantes do Supremo Tribunal Federal e com as circunstâncias fáticas apresentadas 

nos autos". 

Com efeito, a absolvição, através do quesito genérico (sempre após o reconhecimento da 

materialidade e da autoria ou participação), jamais poderá ser taxada de contrária à prova 

dos autos, justamente porque ninguém jamais saberá se os jurados julgaram com base 

nas provas ou se a decisão foi fundada em causas supralegais, razões humanitárias, 

clemência ou uma infinidade de possibilidades que podem permear a mente do julgador. 

Sobre o tema, a doutrina nos ensina que é inadmissível recurso contra sentença que 

absolveu o acusado no terceiro quesito, diante da soberania dos veredictos e a plenitude 

de defesa, princípios basilares do Tribunal do Júri. 

A jurisprudência admite a flexibilização do princípio da soberania dos veredictos na 

excepcional hipótese de os jurados decidirem de forma manifestamente contrária à prova 

dos autos, tal como previsto no art. 593, III, d, do CPP. 
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Contudo, também entende que "ao disciplinar como sendo obrigatória a formulação de um 

quesito absolutório genérico, o sistema processual penal vigente permite justamente que o Jurado 

possa absolver o Réu baseado unicamente em sua livre convicção e de forma independente de 

qualquer tese defensiva" (AgRg no AREsp 1.526.124/PR, Ministra LAURITA VAZ, Sexta 

Turma, DJe de 2/6/2020). 

Nesse sentido, "entende-se que é possível a decisão absolutória, ainda que os jurados tenham 

previamente reconhecido a materialidade e a autoria do crime imputado ao réu, não havendo 

qualquer contradição em tal proceder." (HC 371.492/PE, Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, 

DJe em 20/4/2018). 

Em suma, o Tribunal de origem excedeu os limites do controle judicial da deliberação do 

conselho de sentença, visto que, certo ou errado - não cabe aqui exercer juízo de valor -, 

os jurados optaram por absolver o acusado no quesito genérico o que lhes é garantido 

pela lei. 

Ademais, no caso, há pedido expresso de absolvição do réu, sustentando legítima defesa, 

bem como de absolvição genérica na ata de julgamento, podendo os jurados absolverem 

em qualquer dos quesitos formulados pelo juiz presidente do Tribunal do Júri. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no REsp n.º 2.175.339/MA, 

tendo a Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 19.02.2025, 

desprovido o agravo, nos termos do voto da Rel. Min. DANIELA TEIXEIRA. 

 

3. A mera existência de discussão judicial acerca da validade do lançamento tributário não impede 

o andamento do inquérito policial, em razão do princípio da independência das instâncias. 

Resumo: O trancamento de investigação criminal pela via do habeas corpus é medida 

excepcional, admissível apenas quando demonstrada, de plano, a atipicidade da conduta, 

a extinção da punibilidade ou a manifesta ausência de justa causa. 

No caso em análise, o inquérito foi instaurado para apurar possível prática de crime 

contra a ordem tributária, consistente na redução fraudulenta de ICMS mediante 
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declaração de valores inferiores nas GIAs apresentadas pela empresa em período 

determinado. 

Conforme sedimentado na jurisprudência desta Corte Superior, a configuração dos 

crimes materiais contra a ordem tributária, previstos no art. 1º da Lei n. 8.137/1990, 

depende do lançamento definitivo do tributo, nos termos da Súmula Vinculante n. 24. 

Uma vez constituído definitivamente o crédito tributário - o que, na espécie, já ocorreu, - 

não há óbice ao prosseguimento da investigação criminal. 

Ora, a mera existência de discussão judicial acerca da validade do lançamento tributário 

não tem o condão de obstar, por si só, o andamento do inquérito policial, em razão do 

princípio da independência das instâncias. Somente a efetiva desconstituição do crédito 

tributário, por decisão judicial ou administrativa, afastaria a justa causa para a persecução 

penal. 

Ressalte-se que a inscrição em dívida ativa e a expedição da respectiva CDA são 

irrelevantes para fins de caracterização do delito tributário, uma vez que se destinam 

apenas a formar título executivo em favor da Fazenda Pública. O que importa, para fins 

penais, repise-se, é o lançamento definitivo do tributo, que materializa a sonegação fiscal. 

No caso, embora, efetivamente, haja ação de execução fiscal extinta sem resolução do 

mérito, não há decisão judicial ou administrativa que tenha efetivamente anulado o auto 

de infração ou o lançamento definitivo do tributo. Portanto, subsiste a justa causa para a 

investigação das condutas supostamente fraudulentas. 

Ademais, o fato de a empresa investigada estar atualmente extinta não impede a 

apuração de crimes supostamente praticados à época em que se encontrava em atividade, 

podendo a responsabilidade recair sobre seus representantes legais, a depender do que 

for apurado. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do RHC n.º 199.649/SP, tendo a 

Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 19.02.2025, desprovido o 

recurso, nos termos do voto do Rel. Min. RIBEIRO DANTAS. 
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• INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA STJ N.º 843 

Publicação: 18 de março de 2025. 

 

1. 1. A confissão pelo investigado na fase de inquérito policial não constitui exigência do art. 28-

A do Código de Processo Penal para o cabimento de Acordo de Não Persecução Penal (ANPP), 

sendo inválida a negativa de formulação da respectiva proposta baseada em sua ausência. 2. A 

formalização da confissão para fins do ANPP pode se dar no momento da assinatura do acordo, 

perante o próprio órgão ministerial, após a ciência, avaliação e aceitação da proposta pelo 

beneficiado, devidamente assistido por defesa técnica, dado o caráter negocial do instituto. 

Resumo: Cinge-se a controvérsia em definir se a ausência de confissão pelo investigado a 

respeito do cometimento do crime, durante a fase de inquérito policial, constitui 

fundamento válido para o Ministério Público não ofertar proposta de Acordo de Não 

Persecução Penal (ANPP). 

De início, cabe ressaltar que o entendimento atual de ambas as Turmas que compõem a 

Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça (STJ) se consolidou no sentido da 

impossibilidade do condicionamento da proposta de ANPP à confissão extrajudicial na 

fase inquisitorial. 

A confissão anterior não foi exigida quando da definição do Tema Repetitivo n. 1098 por 

esta Terceira Seção, entendendo-se cabível a celebração do ANPP "em casos de processos 

em andamento quando da entrada em vigor da Lei n. 13.964/2019, mesmo se ausente confissão do 

réu até aquele momento", na mesma linha do decidido pelo Supremo Tribunal Federal no 

HC n. 185.913/DF. 

Ainda, cabe pontuar a premissa fixada na primeira tese do Tema Repetitivo n. 1098: "o 

Acordo de Não Persecução Penal constitui um negócio jurídico processual" e entabula 

"possibilidade de composição entre as partes com o fim de evitar a instauração da ação penal". 

Resta claro, assim, que o aspecto negocial é elemento chave para a compreensão do 

instituto do ANPP e, consequentemente, para a interpretação dos contornos de tal 

inovação legislativa quanto à questão enfrentada nesta oportunidade. 
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Ademais, já se alinhavou na jurisprudência deste Tribunal Superior que "[a] confissão é 

indispensável à realização do acordo, por ser o que revela o caráter de justiça negocial do ANPP" 

(AgRg no HC n. 879.014/PR, relator Ministro JESUÍNO RISSATO (Desembargador 

Convocado do TJDFT), Sexta Turma, julgado em 22/04/2024, DJe de 25/04/2024). 

Ora, diante de um instituto de características negociais, como é o ANPP, parece distante 

dos pressupostos basilares subjacentes exigir que uma das partes - a mais vulnerável, no 

caso - cumpra de antemão com uma das obrigações a serem assumidas, sobretudo sem 

ao menos saber de antemão se terá ou não sequer a oportunidade de negociar. 

Isto porque este STJ adotou a posição no sentido de que "o acordo de não persecução penal 

não constitui direito subjetivo do investigado, podendo ser proposto pelo Ministério Público 

conforme as peculiaridades do caso concreto e quando considerado necessário e suficiente para a 

reprovação e a prevenção da infração penal" (AgRg no REsp n. 1.912.425/PR, relator Ministro 

SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Sexta Turma, julgado em 20/3/2023, DJe de 23/3/2023). 

Assim, qualquer projeção anterior à efetiva iniciação das tratativas a respeito do acordo 

configuraria mera conjectura, não havendo, conforme a jurisprudência desta Corte, se 

falar em direito subjetivo à celebração do acordo. 

Nesse cenário, a exigência de uma prévia renúncia (ainda que retratável, como é da 

natureza do instituto da confissão) ao direito ao silêncio e à não autoincriminação, sem a 

certeza da contrapartida, representaria desarrazoada condicionante, não prevista, 

ademais, na legislação de regência. 

Mais ainda, a exigência de confissão prévia significaria, em última análise, um incentivo 

à sua realização em ambiente inquisitorial, sem a plenitude das garantias do devido 

processo legal, na maioria das vezes sem assistência por defesa técnica - incompatível 

com os esforços que tem empreendido esta Terceira Seção pela racionalização do uso da 

confissão extrajudicial no Processo Penal - v.g., com as teses estabelecidas no AREsp n. 

2.123.334/MG (relator Ministro Ribeiro Dantas, Terceira Seção, julgado em 20/6/2024, 

DJe de 2/7/2024). 
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Também não se pode perder de vista, diante de tal questão, a garantia convencional de 

não ser obrigado a depor contra si mesmo ou declarar-se culpado (art. 8.2, "g", da 

Convenção Americana de Direitos Humanos). 

É sabido que os direitos humanos possuem tendência expansiva e reclamam máxima 

efetividade, com as normas internacionais que os asseguram consubstanciando vetores 

interpretativos para a legislação ordinária. É essencial, portanto, a compatibilização da 

possibilidade legal de celebração de um Acordo de Não Persecução Penal com a força 

normativa exercida pelo art. 8.2, "g", da CADH. Para tanto, não se pode, conforme a letra 

do Pacto de San José, obrigar a parte a depor contra si mesma ou declarar-se culpada, de 

modo que a confissão só pode se colocar como uma faculdade para viabilizar o acesso ao 

ANPP. 

Não é cabível exigir que tal opção seja tomada "no escuro", antes mesmo de se saber se 

haverá ou não proposta - e consequente tratativa - da solução negociada, quais os seus 

termos, bem como os elementos de que dispõe a acusação para a formulação de eventual 

denúncia. 

Sem a certeza da contrapartida, a faculdade em questão não poderia ser exercida 

plenamente pela pessoa investigada, mais se aproximando de uma obrigação. É 

necessário, assim, garantir seu pleno exercício, que deve ser devidamente informado, 

pois, caso contrário, se converterá num "salto de fé" incompatível com a essencialidade 

da garantia subjacente, da qual se estará abrindo mão. 

Nessa linha, deve a escolha - informada - pela confissão mirando a celebração do ANPP 

se dar com consciência dos ganhos e perdas de cada via (processual ou negocial), o que 

implica na ciência do conteúdo da proposta formulada pelo Ministério Público, bem 

como dos elementos que lastreiam a pretensão acusatória, além da necessária assistência 

da defesa técnica (sobre esse ponto, já se decidiu que a "[a]usência de orientação e presença 

da Defesa técnica [contamina] a negativa de acordo" - HC n. 838.005/MS, relator Ministro 

Otávio de Almeida Toledo (Desembargador Convocado do Tjsp), Sexta Turma, julgado 

em 13/8/2024, DJe de 23/8/2024). 
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Por outro lado, também não satisfaz os ditames da CADH a interpretação de que a 

utilização, na fase inquisitorial, desses direitos pela pessoa (não depor contra si mesma 

nem declarar-se culpada) seria impeditivo para acesso a instrumento processual negocial 

que lhe pode ensejar situação mais favorável. Isto porque a própria Convenção estabelece 

em seu artigo 29, "b", que a interpretação de seus dispositivos não pode ocorrer de modo 

a "limitar o gozo e exercício de qualquer direito ou liberdade que possam ser reconhecidos de acordo 

com as leis de qualquer dos Estados-Partes". 

Portanto, não atende à garantia do art. 8.2, "g", da Convenção Americana de Direitos 

Humanos a exigência de confissão pelo investigado a respeito do cometimento do crime, 

durante a fase de inquérito policial; e não observa seu art. 29, "b", a interpretação de que 

o uso de tal garantia na fase de inquérito impede o acesso à negociação de eventual 

ANPP. 

Desse modo, no silêncio do art. 28-A do Código de Processo Penal quanto ao momento 

em que deve se dar a confissão, sua interpretação não pode implicar em (inexistente) 

exigência de que ela ocorra de antemão a eventual proposta de ANPP, ainda na fase 

inquisitiva. Assim, nada impede que a confissão seja levada a efeito perante o próprio 

órgão ministerial, após a formulação da proposta de acordo, sua avaliação (assistida por 

defesa técnica), eventual negociação e aceitação dos termos do ANPP. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do REsp n.º 2.161.548/BA (Tema 

1.303), tendo a Terceira Seção, por unanimidade, em julgamento realizado em 12.03.2025, 

negado provimento ao recurso, nos termos do voto do Rel. Min. OTÁVIO DE ALMEIDA 

TOLEDO. 

 

2. É cabível acordo de não persecução penal em ação penal privada, mesmo após o recebimento da 

denúncia, tendo o Ministério Público legitimidade supletiva para propor a medida quando houver 

inércia ou recusa infundada do querelante. 
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Resumo: A questão em discussão consiste em saber se é cabível o oferecimento de acordo 

de não persecução penal em ação penal privada após o recebimento da queixa-crime, e 

se o Ministério Público possui legitimidade para propor o ANPP em substituição ao 

querelante. 

O acordo de não persecução penal foi introduzido no ordenamento jurídico brasileiro 

pelo art. 28-A do CPP, por meio da Lei n. 13.964/2019 (Pacote Anticrime), com o inegável 

propósito de possibilitar soluções consensuais para crimes de menor gravidade, 

reduzindo o número de processos penais ao mesmo tempo em que propicia maior 

celeridade à justiça criminal. 

O ANPP veio como forma de mitigação ao princípio da obrigatoriedade da ação penal 

pública diante da existência de lastro suficiente de autoria e materialidade para 

oferecimento da denúncia, assim como já acontece na transação penal, instituto cabível 

para as infrações de menor potencial ofensivo (art. 76 da Lei n. 9.099/1995). Pode-se 

asseverar, também, a mitigação ao princípio da indisponibilidade, segundo o qual, em 

linhas gerais, não é dado ao Ministério Público desistir no curso da ação penal, sob a 

perspectiva de aplicação do ANPP aos processos em curso ao tempo do início da vigência 

do ANPP no ordenamento jurídico (Lei n. 13.964/2019, em 23/1/2020), consoante 

decidido no julgamento do Habeas Corpus n. 185.913/DF pelo Supremo Tribunal 

Federal. 

Todavia, o CPP não disciplinou expressamente a possibilidade de celebração do acordo 

de não persecução penal no âmbito da ação penal privada, o que gerou controvérsia 

doutrinária e jurisprudencial. A despeito da lacuna normativa, a extensão por analogia 

do ANPP à ação penal privada deve ser admitida, pelos seguintes fundamentos: 

a) O interesse público subjacente à ação penal privada - Ainda que o direito de ação seja 

atribuído ao ofendido, a persecução penal continua sendo uma manifestação do ius 

puniendi estatal, sendo inalienável ao particular. O querelante não age em nome de um 

direito material próprio, mas sim no exercício de um direito de substituição processual. 
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b) O princípio da isonomia entre réus de ações penais públicas e privadas - Negar o ANPP 

a crimes de ação penal privada, nos casos em que todos os requisitos legais estão 

preenchidos, significaria conceder tratamento mais gravoso a acusados que se encontram 

em situações fáticas idênticas, o que violaria o princípio da igualdade substancial. 

c) O caráter restaurativo e desjudicializante da política criminal contemporânea - O 

ANPP visa a garantir uma justiça penal mais eficiente e menos punitivista, fomentando 

a reparação do dano e prevenindo o encarceramento desnecessário. Se há espaço para 

essa abordagem na ação penal pública, com maior razão deve ser admitida na ação penal 

privada, que, por sua própria natureza, confere ao ofendido um juízo de conveniência 

sobre a persecução penal. 

Dessa forma, a ausência de previsão expressa não pode ser interpretada como proibição, 

devendo-se reconhecer a aplicação do acordo de não persecução penal na ação penal 

privada por analogia in bonam partem. 

Quanto a legitimidade para a propositura do acordo, ainda que se reconheça a 

titularidade da ação penal privada pelo ofendido, a doutrina e a jurisprudência têm 

apontado que esse direito não é absoluto e deve ser exercido dentro dos limites da 

razoabilidade e proporcionalidade. Ou seja, o querelante não pode recusar 

arbitrariamente um acordo de não persecução penal, pois a persecução penal não pode 

ser utilizada como um instrumento de vingança privada. Nesse sentido, o Ministério 

Público, como custos legis, pode e deve atuar subsidiariamente nos seguintes casos: 

a) Recusa injustificada do querelante - Quando o querelante, sem fundamentação 

razoável, se recusar a ofertar o ANPP, ainda que estejam preenchidos os requisitos legais, 

o Ministério Público deve intervir para impedir que a persecução penal se torne um 

instrumento de abuso. 

b) Silêncio ou inércia do querelante - Na hipótese de omissão do querelante diante da 

proposta de ANPP, o Ministério Público pode supletivamente ofertá-la, garantindo que 

o processo penal atenda a uma finalidade justa e racional. 
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c) Propostas abusivas e desproporcionais - Caso o querelante imponha exigências 

irrazoáveis ou desproporcionais para a celebração do acordo, inviabilizando sua 

efetivação, caberá ao Ministério Público intervir para garantir que os parâmetros legais 

sejam respeitados. 

A função do Ministério Público, nesse contexto, não se confunde com a titularidade da 

ação penal. Sua atuação ocorre de forma supletiva e excepcional, apenas para garantir 

que o instituto do ANPP seja aplicado de maneira justa e eficaz. 

Note-se que parte da resistência à tese da legitimidade supletiva do Ministério Público 

decorre do entendimento consolidado deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de 

que, em ações penais privadas, a transação penal só pode ser proposta pelo querelante. 

Contudo, o acordo de não persecução penal possui natureza jurídica distinta da transação 

penal, o que justifica uma abordagem diferenciada. Assim, a jurisprudência do STJ sobre 

a transação penal não pode ser aplicado automaticamente ao ANPP, sob pena de se 

comprometer a coerência do sistema penal. 

Quanto ao momento para oferecer o ANPP, por interpretação sistemática ao contido no 

art. 28-A do CPP e seus parágrafos, especialmente o § 8º e o § 10, tem-se que, em regra, é 

anterior ao oferecimento da denúncia. Na prática, porém, a certeza do investigado quanto 

à falta de propositura do ANPP ocorre quando citado para responder à acusação. Assim, 

precedentes desta Corte admitem que na fase da resposta à acusação, primeiro momento 

processual para manifestação da defesa do acusado, o agora denunciado possa 

manifestar-se pelo cabimento do acordo. 

Sucede que a definição dos momentos processuais para o acordo de não persecução penal 

na ação penal privada perpassa a interpretação sistemática do artigo 28-A do Código de 

Processo Penal com os artigos 105 e 106 do Código Penal e o artigo 51 do CPP, que 

consagram o princípio da disponibilidade. A ação penal privada rege-se pelo princípio 

da oportunidade, conferindo ao querelante ampla margem de disponibilidade sobre a 

persecução penal, podendo, inclusive, renunciar ao direito de queixa, perdoar o 

querelado ou realizar composição civil em qualquer fase do processo. 
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Se o querelante pode exercer atos ainda mais abrangentes, como desistir integralmente 

da persecução penal, segue-se que também pode firmar um acordo de não persecução 

penal, ato de menor impacto dentro da mesma esfera de atuação, até o trânsito em 

julgado, pois este representa uma alternativa intermediária que não extingue de plano o 

direito de punir, mas apenas o condiciona ao cumprimento de determinadas obrigações. 

Dessa forma, não há justificativa lógica ou principiológica para restringir a possibilidade 

do querelante formalizar um ANPP em momento posterior ao recebimento da queixa. 

Ressalte-se que essa interpretação vale para as iniciativas do querelante, pois a atuação 

do Ministério Público na ação penal privada é excepcional, limitando-se à fiscalização da 

ordem jurídica e intervenção supletiva quando houver inércia do autor da queixa-crime. 

Nessa conformidade, a legitimidade ministerial para propor o ANPP decorre do artigo 

45 do CPP, que lhe confere função de custos legis, mas essa atuação deve ocorrer na 

primeira oportunidade processual, sob pena de preclusão. Esse entendimento assegura a 

coerência do sistema acusatório e a primazia do querelante na condução da ação penal 

privada, sem esvaziar o papel fiscalizador do Ministério Público. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do REsp n.º 2.083.823/DF, tendo a 

Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 11.03.2025, improvido o 

recurso, nos termos do voto do Rel. Min. JOEL ILAN PACIORNIK. 

 

3.O roubo praticado contra menor de idade no caminho da escola supera a reprovabilidade da 

conduta e justifica o aumento da pena-base. 

Resumo: As instâncias ordinárias valoraram negativamente a pena-base com fundamento 

no local onde o roubo foi praticado. No caso, verifica-se que a vítima era menor de idade 

e estava a caminho da escola, circunstâncias que eram de conhecimento do réu. 

Com efeito, é mais reprovável a subtração mediante grave ameaça praticada contra 

adolescente, por terem seu desenvolvimento físico e psíquico incompleto e, 
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consequentemente, apresentarem menor capacidade de resistência, o que justifica a 

exasperação da pena-base (culpabilidade). 

Nesse sentido, "Mostra-se idônea a valoração negativa das circunstâncias do crime, tendo em 

vista que foi praticado contra uma vítima adolescente do sexo feminino, o que denota maior 

reprovabilidade da conduta, dado o menor grau de resistência da vítima" (HC 376.166/SP, Rel. 

Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJe 31/5/2017). 

Ademais, o roubo praticado em prejuízo de menores de idade no caminho para a escola 

é elemento que supera os ínsitos ao delito de roubo, a demonstrar maior gravidade da 

conduta. 

Isso porque, o trajeto para a escola torna previsível que o agente vai encontrar vítimas 

mais vulneráveis e frustra os esforços do Estado e da sociedade para tornar o ambiente 

da escola e os arredores mais seguros para os estudantes, o que justifica o sopesamento 

negativo das circunstâncias do crime. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no REsp n.º 2.603.711/AL, 

tendo a Sexta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 18.02.2025, 

desprovido o agravo, nos termos do voto do Rel. Min. ROGERIO SCHIETTI CRUZ. 

 

4. É desnecessária perícia técnica para configurar a qualificadora referente à escalada em furto 

cujo iter criminis foi testemunhado pelos policiais. 

Resumo: Compreende-se configurada a escalada como qualificadora do furto quando 

constatado o emprego de qualquer meio anormal para alcançar o bem a ser subtraído. 

Assim, saltar um muro alto, cavar um túnel por baixo de obstáculos ou subir em uma 

árvore para subtrair patrimônio alheio bastam para aplicar a forma qualificada do furto. 

No caso, apesar de não realizada perícia técnica, o furto de fios de eletricidade e de 

telefonia por meio de escalada foi comprovado pelo depoimento dos dois policiais que 

efetuaram a prisão em flagrante da acusada com uma mochila preenchida com res furtiva 

e com lâminas, enquanto o comparsa estava no alto de um poste. 
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Nesse ponto, cabe ressaltar que a hipótese é a de flagrante, pois os policiais 

surpreenderam o corréu no alto de um poste retirando cabos de energia enquanto a 

acusada o aguardava embaixo, com uma bolsa em que esses bens eram armazenados, 

perto de um facão utilizado por ambos para fazer os cortes. 

Não é o caso de cogitar de investigação sobre a permanência de vestígios do crime, pois 

os policiais presenciaram o iter criminis e detiveram os agentes durante a subtração. 

Trata-se de prova incontestável sobre a materialidade, caracterizada pelo emprego de 

escalada, o que dispensa a realização de perícia técnica. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no REsp n.º 2.703.722/DF, 

tendo a Sexta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 18.02.2025, 

desprovido o agravo, nos termos do voto do Rel. Min. ROGERIO SCHIETTI CRUZ. 

 

5. Em casos envolvendo a prática de homicídio na direção de veículo automotor, havendo elementos 

indiciários que subsidiem, com razoabilidade, as versões conflitantes acerca da existência de dolo, 

ainda que eventual, a divergência deve ser solvida pelo Conselho de Sentença, evitando-se a 

indevida invasão da sua competência constitucional. 

Resumo: É cediço que, no procedimento de competência do Tribunal do Júri, a pronúncia 

encerra o juízo de admissibilidade da inicial acusatória, dispondo o art. 413 do Código 

de Processo Penal que o juiz, fundamentadamente, pronunciará o acusado, se convencido 

da materialidade do fato e da existência de indícios suficientes de autoria ou de 

participação. 

Não é necessário que na decisão fique demonstrada de forma cabal a autoria do delito, o 

que somente ocorrerá num eventual juízo condenatório, mas apenas que se exponha os 

indícios mínimos de autoria e materialidade, inclusive aqueles angariados em solo 

policial. 

O Supremo Tribunal Federal firmou nova orientação jurisprudencial de que a primeira 

fase do procedimento do júri constitui filtro processual com a função de evitar julgamento 
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pelo plenário sem a existência de prova de materialidade e indícios de autoria firmados 

no bojo do processo, o que tornou ilegal a sentença de pronúncia elaborada com base 

exclusiva nas provas produzidas no inquérito policial (HC n. 180.144/PI, Relator 

Ministro CELSO DE MELLO, DJe 22/10/2020). 

Recentemente, o Superior Tribunal alinhou-se ao entendimento acima detalhado e 

passou a entender não ser possível que a pronúncia esteja lastreada tão somente em 

elementos colhidos na fase inquisitorial. 

No caso, o Tribunal de origem entendeu que "a acusação por homicídio doloso, praticado com 

dolo eventual, tomou por base uma sucessão de fatos, como (i) a velocidade do veículo, no momento 

da colisão, (ii) o fato de o atropelamento ter ocorrido na faixa de pedestres, (iii) a possível 

embriaguez do acusado, (iv) a fuga do local dos fatos, (v) a anotação de diversas multas por excesso 

de velocidade, em momentos anteriores, e (vi) a existência de condenação criminal do acusado, por 

homicídio culposo, na direção de veículo automotor, em outra oportunidade.". 

Portanto, os fundamentos utilizados pelo Tribunal de origem para manter a pronúncia 

do agravante indicam a existência de indícios sobre o elemento subjetivo do tipo penal, 

em razão de múltiplos fatos, que não se restringem à suposta ingestão de bebidas 

alcoólicas pelo réu. 

Dessa forma, a menção aos indícios que aludem à suposta ingestão de bebidas alcoólicas 

pelo réu foi feita como forma de refutar os argumentos lançados pela defesa, que 

pretendia ver reconhecida, nesta fase, a modalidade culposa. 

Com efeito, consoante reiterados pronunciamentos do Superior Tribunal de Justiça, o 

deslinde da controvérsia sobre o elemento subjetivo do crime, especificamente se o 

acusado atuou com dolo eventual ou culpa consciente, fica reservado ao Tribunal do Júri, 

juiz natural da causa, no qual a defesa poderá exercer amplamente a tese contrária à 

imputação penal. 

Assim, havendo elementos indiciários que subsidiem, com razoabilidade, as versões 

conflitantes acerca da existência de dolo, ainda que eventual, a divergência deve ser 
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solvida pelo Conselho de Sentença, evitando-se a indevida invasão da sua competência 

constitucional. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no REsp n.º 2.795.012/SP, 

tendo a Sexta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 11.03.2025, 

desprovido o agravo, nos termos do voto do Rel. Min. ANTONIO SALDANHA PALHEIRO. 

 

• INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA STJ N.º 844 

Publicação: 25 de março de 2025 

 

1. Embora a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça considere insuficiente o testemunho 

indireto para fundamentar a condenação pelo Tribunal do Júri, o temor que o denunciado exerce 

na comunidade justifica a inexistência de depoimentos de testemunhas oculares do delito. 

Resumo: A quebra da soberania dos veredictos é apenas admitida em hipóteses 

excepcionais, em que a decisão do Júri for manifestamente dissociada do contexto 

probatório, hipótese em que o Tribunal de Justiça está autorizado a determinar novo 

julgamento. E, manifestamente contrária à prova dos autos é a decisão que não encontra 

amparo nas provas produzidas, destoando, desse modo, inquestionavelmente, de todo o 

acervo probatório. 

Segundo entendimento do STJ, o testemunho de "ouvir dizer" ou hearsay testimony não é 

suficiente para fundamentar a condenação. É que "o testemunho indireto (também conhecido 

como testemunho de "ouvir dizer" ou hearsay testimony) não é apto para comprovar a ocorrência 

de nenhum elemento do crime e, por conseguinte, não serve para fundamentar a condenação do 

réu. Sua utilidade deve se restringir a apenas indicar ao juízo testemunhas referidas para posterior 

ouvida na instrução processual, na forma do art. 209, § 1º, do CPP." (AREsp 1.940.381/AL, Rel. 

Ministro RIBEIRO DANTAS, Quinta Turma, DJe 16/12/2021). 

Contudo, no caso, apesar de nenhuma testemunha ocular ter sido ouvida perante o juízo, 

verifica-se que todas as pessoas da comunidade tinham medo dos envolvidos. A 
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testemunha velada, em sessão plenária, registrou ter recebido ameaças pela sua condição; 

o genitor da vítima informou que uma senhora lhe relatou que seu filho viu o momento 

da execução, mas que não o permitiu testemunhar, acrescentando que várias pessoas no 

local foram agredidas para não prestarem testemunho; a genitora do ofendido esclareceu 

que várias pessoas presenciaram o delito, tendo sido algumas ameaçadas no bairro a não 

prestar depoimento, e outras agredidas. 

Note-se que a autoria do crime foi indicada por diversos populares, que não prestaram 

depoimento devido ao medo de represálias. Essas informações foram comunicadas ao 

primeiro policial que chegou à cena do crime e aos pais da vítima. Como é de 

conhecimento geral, em crimes envolvendo conflitos com o tráfico de drogas, o receio de 

represálias dificulta a obtenção de informações de possíveis testemunhas oculares, algo 

confirmado pelos depoimentos das testemunhas veladas e pelas contundentes 

declarações dos pais da vítima. 

Portanto, embora a jurisprudência do STJ considere insuficiente o testemunho indireto 

para fundamentar a condenação pelo Tribunal do Júri, excepcionalmente, a 

especificidade do caso, em que a comunidade teme os acusados, envolvidos com o tráfico 

de drogas, com atuação habitual na região, razão pela qual as pessoas que presenciaram 

o crime não se dispuseram a testemunhar perante as autoridades policiais e judiciais, 

merece um distinguishing. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no REsp n.º 2.192.889/MG, 

tendo a Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 18.03.2025, 

negado provimento ao agravo, nos termos do voto do Rel. Min. REYNALDO SOARES DA 

FONSECA. 

 

2. A tentativa de acessar registros criminais da vítima para desqualificar seu testemunho configura 

revitimização secundária, vedada pelo art. 474-A do Código de Processo Penal. 

http://www.fvfadvogados.com.br/


 

   27 
Rua Pedroso Alvarenga, n.º 1284 – cj. 82 – Itaim Bibi 

                São Paulo/SP – CEP 04531-012 

                                                                     (11) 2362-8121 – www.fvfadvogados.com.br           

Resumo: A questão em discussão consiste em saber se o indeferimento do pedido de 

acesso aos registros criminais da vítima configura cerceamento de defesa, especialmente 

no contexto do Tribunal do Júri. 

Inicialmente, frise-se que o poder conferido ao magistrado para conduzir o processo e 

realizar o juízo de admissibilidade das provas encontra respaldo não apenas no art. 251 

do Código de Processo Penal, mas decorre da própria função jurisdicional e do poder 

geral de cautela que lhe é inerente. 

A pretensão de vasculhar o histórico criminal e os boletins de ocorrência da ofendida 

revela nítida tentativa de desqualificação de seu testemunho com base em circunstâncias 

alheias ao caso concreto. Embora se sustente que não pretende promover um "espetáculo 

vexatório", a estratégia defensiva escolhida configura evidente hipótese de revitimização 

secundária. 

O ordenamento jurídico brasileiro, em sua evolução legislativa recente, tem se orientado 

justamente no sentido oposto, buscando coibir práticas que perpetuem a violência 

institucional contra vítimas de crimes. Nesse contexto, merece destaque a Lei n. 

14.245/2021, que introduziu o art. 474-A no Código de Processo Penal, estabelecendo 

verdadeira regra de conduta ao magistrado. 

O referido dispositivo veda expressamente a utilização de informações relacionadas à 

pessoa ofendida que possam malferir sua dignidade. Tal inovação normativa representa 

significativo avanço civilizatório, refletindo a compreensão de que o processo penal não 

pode ser instrumentalizado como meio de perpetuação da violência já experimentada. 

O argumento de que o procedimento do Tribunal do Júri demandaria maior flexibilidade 

na produção probatória tampouco se sustenta. Isso porque, a plenitude de defesa, 

princípio basilar do procedimento escalonado do júri, não autoriza práticas proscritas 

pelo ordenamento jurídico, como a violência institucional expressamente vedada pelo 

art. 15-A da Lei n. 13.869/2019 (incluído pela Lei n. 14.321/2022). 

Ademais, a análise do caso sob a perspectiva de gênero, conforme orientação do 

Protocolo para Julgamento com Perspectiva de Gênero do Conselho Nacional de Justiça, 
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revela que a pretensão defensiva poderia reforçar estereótipos e assimetrias 

historicamente utilizados para desqualificar a palavra feminina no âmbito do sistema de 

justiça criminal. 

É importante ressaltar que tal compreensão não implica qualquer mitigação do direito à 

ampla defesa ou à presunção de inocência do acusado. Trata-se, em verdade, de adequar 

a atividade probatória aos limites estabelecidos pela legislação processual penal, 

interpretada em consonância com os compromissos constitucionais e convencionais 

assumidos pelo Estado Brasileiro na proteção dos direitos humanos das mulheres. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no HC n.º 953.647/SP, tendo 

a Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 26.02.2025, negado 

provimento ao agravo, nos termos do voto do Rel. Min. RIBEIRO DANTAS. 

 

3. A medida de segurança imposta em sentença absolutória imprópria não se limita ao tempo 

máximo da pena abstratamente cominada ao delito, devendo ser mantida enquanto não cessada a 

periculosidade do agente. 

Resumo: A questão em discussão consiste em saber se a medida de segurança aplicada ao 

paciente deve ser limitada ao tempo máximo da pena abstratamente cominada ao delito, 

conforme a Súmula 527 do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ou se deve ser mantida 

enquanto não cessada a periculosidade do agente, nos termos do art. 97, § 1º, do Código 

Penal (CP). 

A jurisprudência do STJ consolidou-se no sentido de que, quando a medida de segurança 

é aplicada em substituição à pena corporal, no curso da execução penal, sua duração deve 

ser limitada ao tempo restante da pena privativa de liberdade imposta na sentença 

condenatória original, nos termos do art. 183 da Lei de Execução Penal (LEP). 

No entanto, a medida de segurança não foi imposta em substituição à pena privativa de 

liberdade previamente aplicada, mas sim na sentença absolutória imprópria, dada a 

inimputabilidade do paciente. Assim, a hipótese não se subsume ao enunciado da 
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Súmula 527 do STJ, pois não há pena privativa de liberdade a ser utilizada como 

referência para a duração da medida de segurança. 

Ademais, o art. 97, § 1º, do Código Penal estabelece que a medida de segurança será 

mantida enquanto não for averiguada a cessação da periculosidade do agente. 

Dessa forma, a jurisprudência do STJ entende que a cessação da periculosidade é 

condição essencial para a desinternação de paciente inimputável, sendo necessário que 

tal condição seja demonstrada de forma inequívoca e segura. 

Em casos de dúvida, aplica-se o princípio do in dubio pro societate, que orienta a 

manutenção da medida de segurança em prol da segurança pública (HC 878.047/SP, 

Ministra DANIELA TEIXEIRA, Quinta Turma, julgado em 10/12/2024, DJEN 17/12/2024). 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do HC n.º 894.787/SP, tendo a Sexta 

Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 26.02.2025, denegado a ordem, 

nos termos do voto do Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR. 

 

4. Enquanto não se atinge o patamar ideal, em que todas as polícias do Brasil estejam equipadas 

com bodycams em tempo integral, diante da possibilidade de que se criem discursos ou narrativas 

dos fatos para legitimar a diligência policial, deve-se, no mínimo, exigir que se exerça um especial 

escrutínio sobre o depoimento policial. 

Resumo: O caso sob exame traz a lume antiga discussão sobre a legitimidade do 

procedimento policial que, depois do ingresso no interior da residência de determinado 

indivíduo, sem autorização judicial, logra encontrar e apreender drogas - de sorte a 

configurar a suposta prática do crime previsto no art. 33, caput, da Lei n. 11.343/2006 -, 

cujo caráter permanente autorizaria, segundo ultrapassada linha de pensamento, o 

ingresso domiciliar. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE n. 

603.616/RO, com repercussão geral previamente reconhecida (Tema STF n. 280), 

assentou que "a entrada forçada em domicílio sem mandado judicial só é lícita, mesmo em período 
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noturno, quando amparada em fundadas razões, devidamente justificadas a posteriori, que 

indiquem que dentro da casa ocorre situação de flagrante delito, sob pena de responsabilidade 

disciplinar, civil e penal do agente ou da autoridade e de nulidade dos atos praticados" (Rel. 

Ministro GILMAR MENDES, DJe 8/10/2010). 

Depois do julgamento do Supremo, o Superior Tribunal de Justiça, imbuído da sua 

missão constitucional de interpretar a legislação federal, passou - sobretudo a partir do 

REsp n. 1.574.681/RS (Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI, DJe 30/5/2017) - a tentar dar 

concretude à expressão "fundadas razões", por se tratar de expressão extraída pelo STF 

do art. 240, § 1º, do CPP. Assim, dentro dos limites definidos pela Carta Magna e pelo 

Supremo Tribunal Federal, esta Corte vem empreendendo esforços para interpretar o art. 

240, § 1º, do CPP e, em cada caso, decidir sobre a existência prévia (ou não) de elementos 

prévios e concretos que amparem a diligência policial e configurem fundadas razões 

quanto à prática de crime no interior do imóvel. 

A discussão, em geral, gira em torno de saber se, dada a narrativa fática trazida pelos 

policiais sobre os elementos que tinham antes de realizar a medida invasiva, ela foi válida 

ou não. 

Todavia, a jurisprudência deste Superior Tribunal, pontualmente, vem avançando para 

analisar também, à luz das regras de direito probatório, a suficiência da versão policial, 

sobretudo quando se trata de versão inverossímil, incoerente ou infirmada por algum 

elemento dos autos. 

Passa a ser relevante nesses casos, portanto, saber não apenas se aquele contexto fático 

descrito pela polícia autorizava ou não a ação, mas também se foi atingido o standard 

probatório para que aquela versão possa efetivamente ser considerada provada. 

Tomando como experiência estrangeira sobre a temática em julgamento, vale mencionar 

que, nos Estados Unidos da América, depois do julgamento do caso Mapp v. Ohio (1961) 

- no qual a Suprema Corte expandiu a regra de exclusão das provas ilícitas (exclusionary 

rule) aos tribunais estaduais -, observou-se que, em muitas ocasiões, em vez de adequar 

sua conduta para respeitar as regras sobre a legalidade de medidas invasivas, a polícia 
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passou a burlar a proibição por meio da alteração das narrativas sobre as prisões. Por 

exemplo, o que antes era uma justificativa pouco comum começou a ser frequente nos 

depoimentos policiais: ao avistar a guarnição, o indivíduo supostamente haveria corrido 

e dispensado uma sacola com drogas, circunstâncias que tornavam a apreensão das 

substâncias válida. 

Em um estudo empírico que analisou quase quatro mil autos de prisão em flagrante no 

distrito de Manhattan no período de seis meses antes e seis meses depois do julgamento 

do caso Mapp, constatou-se um aumento de até 85,5% desse tipo de descrição da 

ocorrência, fenômeno comportamental que ficou conhecido como dropsy testimony, em 

razão do verbo to drop (soltar/largar). 

Outro estudo realizado na cidade de Nova Iorque em período similar chegou a resultados 

parecidos e concluiu que "Mudanças suspeitas nos dados de prisões após o julgamento do caso 

Mapp indicam claramente que muitas alegações policiais foram alteradas para se adequarem aos 

requisitos de Mapp". 

O dropsy testimony, naquele país, foi visto como parte de um fenômeno mais amplo, 

conhecido como testilying, mistura do verbo testify (testemunhar) com lying (mentindo), 

prática associada à conduta de distorcer os fatos em juízo para tentar legitimar uma ação 

policial ilegal, como, por exemplo, "fabricar" a justa causa para uma medida invasiva. No 

cenário brasileiro, esse fenômeno é conhecido, no jargão policial, por "arredondar a 

ocorrência", ou seja, "tornar transparente uma situação embaraçosa". 

É o que frequentemente se vê, por exemplo, nos casos em que se alega de maneira 

absolutamente inverossímil que o réu, depois de abordado e revistado em via pública, 

sem nenhum objeto ilícito, milagrosamente convidou o policial para ir até a sua casa e 

consentiu com a realização de uma busca que resulta na apreensão de quilos de drogas 

que lhe custarão anos na prisão. 

O cenário descrito traz de volta à tona a discussão sobre o valor probatório do testemunho 

policial, meio de prova admitido e ainda visto como relevante por esta Corte, mas que 
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gradativamente vem sofrendo importantes relativizações, sobretudo em contextos nos 

quais a narrativa dos agentes se mostra claramente inverossímil. 

Reforça-se, nessa conjuntura, a importância da corroboração do depoimento policial por 

outros elementos independentes, cujo principal e mais confiável exemplo é a filmagem 

por meio de câmeras corporais, na linha do que já se externou em outros julgamentos 

desta Corte. 

Também nos EUA, aliás, essa "regra de corroboração" (corroboration rule) é apontada como 

uma das principais formas de enfrentar os fenômenos dropsy e testilying. 

Enquanto não se atinge o patamar ideal, em que todas as polícias do Brasil estejam 

equipadas com bodycams em tempo integral, diante da possibilidade de que se criem 

discursos ou narrativas dos fatos para legitimar a diligência policial, deve-se, no mínimo, 

exigir que se exerça um "especial escrutínio" sobre o depoimento policial, na linha do que 

propôs o Ministro Gilmar Mendes, por ocasião do julgamento do Tema de Repercussão 

Geral n. 280: "O policial pode invocar o próprio testemunho para justificar a medida. Claro que o 

ingresso forçado baseado em fatos presenciados pelo próprio policial que realiza a busca coloca o 

agente público em uma posição de grande poder e, por isso mesmo, deve merecer especial 

escrutínio". 

Trata-se, portanto, de abandonar a cômoda e antiga prática de atribuir caráter quase 

inquestionável a depoimentos prestados por testemunhas policiais, como se fossem 

absolutamente imunes à possibilidade de desviar-se da verdade; do contrário, deve-se 

submetê-los a cuidadosa análise de coerência - interna e externa -, verossimilhança e 

consonância com as demais provas dos autos, conforme decidido pela Terceira Seção do 

Superior Tribunal de Justiça no HC n. 877.943/MS (Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI, DJe 

14/5/2024). 

Para isso, é fundamental repensar práticas usuais e inadequadas que dificultam o 

exercício desse especial escrutínio sobre o testemunho policial. Uma delas é o frequente 

"copia e cola" dos depoimentos dos agentes no inquérito, o qual sugere que ou eles foram 
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ouvidos juntos - em violação da incomunicabilidade das testemunhas - ou apenas um 

deles foi ouvido - do que decorre a falsidade do segundo termo de depoimento. 

Outro expediente a ser repelido é a leitura integral do boletim de ocorrência para os 

policiais em juízo a fim de que apenas confirmem o seu teor, prática que gera 

induzimento da resposta (art. 212, caput, do CPP), burla indevidamente a vedação a que 

a testemunha traga suas declarações por escrito (art. 204, caput, do CPP) e configura 

verdadeiro simulacro de depoimento, o que deve ser substituído por um relato inicial 

livre e espontâneo do agente sobre os fatos, de modo a permitir um exame efetivo da 

narrativa apresentada sob o crivo do contraditório. 

Isso não significa, naturalmente, desprezar como regra o depoimento policial ou 

presumir a sua falsidade, mas apenas repensar a crença ingênua e dissociada da realidade 

de que policiais nunca faltam com a verdade. 

Portanto, Judiciário e Ministério Público devem ter a coragem necessária para "chamar 

as coisas pelo nome certo" e exercer o devido controle sobre a atividade policial. 

No caso, de acordo com a versão acusatória, a entrada dos policiais na residência do 

acusado haveria sido supostamente embasada no seguinte contexto fático: a) os policiais 

abordaram o corréu porque ele estava transitando com sua motocicleta e quase colidiu 

com a viatura; b) ele confessou espontaneamente que tinha drogas na mochila e indicou 

o endereço e as características físicas do paciente e suposto fornecedor das substâncias; 

c) os policiais foram até o endereço informado e chamaram pelo morador, mas, antes que 

ele abrisse o portão, os agentes o teriam visto arremessar, de dentro da casa, 

entorpecentes, uma balança de precisão e um celular para outra casa; d) a esposa do 

suposto fornecedor abriu o portão; e) foi realizada busca domiciliar e, nela, apreenderam-

se drogas. 

Observa-se, no entanto, a existência de relevante conflito de versões, de importantes 

contradições nos depoimentos dos policiais envolvidos na ocorrência e total 

inverossimilhança da narrativa por eles apresentada em cotejo com a versão do acusado. 

Ademais, é incontroverso nos autos que, apenas dois meses antes dos fatos ora 
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analisados, o réu havia sido absolvido em outro processo de tráfico, em razão de haver 

sido torturado com agressões físicas e choques elétricos por policiais militares do mesmo 

batalhão. A tortura foi reconhecida pela Corregedoria da própria PM ao final do 

procedimento administrativo instaurado contra os agentes para apurar os fatos e também 

pelo Tribunal de origem, quando julgou a apelação e absolveu o réu. 

Segundo o réu e as testemunhas de defesa, o fato de ele haver denunciado a tortura dos 

policiais deu causa a episódios de intimidação e retaliação. Ainda que não fossem 

exatamente os mesmos policiais que foram condenados pela tortura ao acusado, tratava-

se de agentes do mesmo batalhão de ações especiais e o contexto descrito nos autos 

corrobora a tese de retaliação contra o paciente, por haver denunciado a tortura que 

sofreu por parte de alguns membros do grupo. Relatos sobre esse tipo de prática, aliás, 

não são raros em situações nas quais ilegalidades praticadas por policiais são expostas. 

É clara a ausência de consentimento livre e voluntário para ingresso no imóvel, uma vez 

que o paciente falou para sua esposa abrir o portão só para que os policiais não o 

arrombassem, já que estavam tentando forçá-lo, de modo que a mera submissão à força 

policial não pode ser considerada consentimento livre e voluntário. Desde sua oitiva na 

delegacia, aliás, o réu sempre deixou claro que, "como os policiais estavam quase 

arrombando o portão, sua esposa abriu e eles entraram". 

Assim, diante do conflito entre a versão acusatória, bastante inverossímil, e a do acusado, 

a qual está amparada no depoimento de duas testemunhas e de uma informante, não há 

como considerar provada a existência da justificativa apresentada para a realização da 

busca domiciliar, de modo que se deve reconhecer a ilicitude da diligência e, por 

consequência, de todas as provas dela derivadas, o que conduz à absolvição do acusado. 

Cabe salientar, que não houve gravação audiovisual da ação policial, o que poderia haver 

dirimido as relevantes dúvidas existentes sobre a dinâmica fática, as quais, uma vez que 

persistem, devem favorecer o acusado, em conformidade com antigo brocardo jurídico 

in dubio pro reo. 
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Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do HC n.º 768.440/SP, tendo a Sexta 

Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 20.04.2024, concedido a ordem, 

nos termos do voto do Rel. Min. ROGERIO SCHIETTI CRUZ. 

 

5. Não é possível rediscutir cláusulas de acordo de não persecução penal validamente celebrado e 

homologado, sob pena de violação do princípio da boa-fé objetiva e da vedação ao comportamento 

contraditório. 

Resumo: A questão em discussão consiste em saber se é possível rediscutir as cláusulas de 

acordo de não persecução penal já celebrado e homologado, sob alegação de onerosidade 

excessiva, sem violar o princípio da boa-fé objetiva e a vedação ao comportamento 

contraditório. 

O ANPP, previsto no art. 28-A do Código de Processo Penal, introduzido pela Lei n. 

13.964/2019, constitui negócio jurídico de natureza pré-processual celebrado entre o 

Ministério Público e o investigado, que visa obstar o oferecimento da denúncia mediante 

o cumprimento de determinadas condições. 

Trata-se de instituto que expressa o modelo consensual de justiça criminal, no qual se 

privilegia a autonomia da vontade do investigado que, assistido por defesa técnica, aceita 

cumprir determinadas condições em troca do não oferecimento da denúncia, para não se 

submeter ao processo penal tradicional, com todos os seus ônus e possíveis 

consequências mais gravosas. 

A jurisprudência desta Corte tem sido firme no sentido de que, uma vez celebrado e 

homologado o ANPP, não é possível a rediscussão de suas cláusulas, sob pena de 

violação do princípio da boa-fé objetiva e da vedação ao comportamento contraditório 

(nemo potest venire contra factum proprium). 

Com efeito, consoante já decidido pela Quinta Turma do STJ, "comportamentos 

contraditórios como o da defesa, além de violar o princípio da boa-fé objetiva (art. 5º do CPC), 

aplicável a todos os sujeitos processuais e ao processo penal, vai de encontro ao objetivo da justiça 

penal negocial, gerando processos e gastos que deveriam ser evitados com o ANPP, além de 

http://www.fvfadvogados.com.br/


 

   36 
Rua Pedroso Alvarenga, n.º 1284 – cj. 82 – Itaim Bibi 

                São Paulo/SP – CEP 04531-012 

                                                                     (11) 2362-8121 – www.fvfadvogados.com.br           

enfraquecer o instituto, que acaba sendo utilizado como subterfúgio para postergar o oferecimento 

da denúncia pelo Ministério Público." (AgRg no RHC 196.094/SP, Ministro REYNALDO 

SOREAS da Fonseca, Quinta Turma, DJe de 18/9/2024). 

No caso, a defesa sustenta que as cláusulas do ANPP são mais onerosas do que uma 

eventual pena condenatória, especialmente no que concerne ao perdimento da 

motocicleta em favor da União e à prestação de serviços à comunidade, notadamente 

considerando a ausência de antecedentes criminais do paciente. 

Contudo, observa-se que o paciente foi assistido por defensor público por ocasião da 

celebração do acordo, e ainda assim optou por aceitá-lo nos termos propostos pelo 

Ministério Público. A alegação posterior de que as cláusulas seriam excessivamente 

onerosas caracteriza inequívoco comportamento contraditório, incompatível com o 

princípio da boa-fé objetiva, que deve permear todas as relações processuais. 

Nesse sentido, o art. 565 do Código de Processo Penal estabelece que nenhuma das partes 

poderá arguir nulidade a que haja dado causa, ou para que tenha concorrido, reforçando 

a vedação ao comportamento contraditório no âmbito processual penal. 

Ora, a reanálise da proporcionalidade das condições pactuadas, após a homologação 

judicial do acordo, além de violar o princípio da boa-fé objetiva, comprometeria a própria 

segurança jurídica e a credibilidade do instituto, desestimulando o Ministério Público a 

oferecer novos acordos e prejudicando futuros investigados que poderiam se beneficiar 

dessa alternativa à persecução penal tradicional. 

Por fim, cabe destacar que o habeas corpus, por seu rito célere e natureza urgente, não 

constitui via adequada para a rediscussão das cláusulas de um acordo validamente 

celebrado e homologado, sobretudo quando não há demonstração de flagrante 

ilegalidade que justifique a intervenção excepcional desta Corte. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do HC n.º 969.749/RJ, tendo a Sexta 

Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 18.03.2025, denegado a ordem, 

nos termos do voto do Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR. 
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